
Estado de Mato Grosso
Ilrefeitura Municipal de I'oconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - ClPr 7B.175-000 - Poconé/fÚato Grosso

LEI MUNICIPAL N'2.3 5.

DISPÕE SOBRE DENOMINAçÃO OE VIA PÚBLICA,
SEM NOMENCLATURA OFICIAL, LOCALIZADA }.IO

BAIRRO BOM PASTOR, CIDADE DE POCONT.MT.

O PREFEITO N,4UNICIPAL DE POCONE, JONAS I DUAÍ]DO DI:
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE NIATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
M I]NICIPAL APROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. 1" Fica denominada de Travessa losé Francisco dc Campos, a

vla púb lca sem nomenclatura oficlalsituada entre a Avenida AnÍbêlde foledô c
Avenlda Pinheiro Machêdo, com extensão total de ]63.6 metros, localizada no
bairro Bom Pastor, cidade de Poconé MT.

Parágrafo único. A localização da via pú blica de que trata o arl..1",
tem como ponto de referência de início a Avenida Aníbal de Toledo,
proximidades da lgreja 7' Dia, passando por trás do comitórlo Sâo Francisco,
ligando a 

^venida 
Pinheiro lry'achado.

Art, 2" o Poder Exêcutivo fixará placa de nomenclalura cm ocal
dc boa visibi idado para o conhecimento da população.

Art. 3" As despesas decorrentes da execuÇâo da presente Lcl,
correrâo por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento,
suplêmentados se necessários.

Art.40 Esta lel entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal dê Poconé/MT, em l6 de outubro do 2025.

JONAS EDUARDO:fg"I?â:]'â:::"""...
DE AUEIROZ *ui*"i*Yigdt:"ri#it

MORAES: 8 1 91 7s3*.X':**#.*;l):;::.-*

]ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

PÍêfeito M u nicipa I de Poconé
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arr. 2s Esta lei enr.a em vigor na dãta dê sua publicàção.

art, !p Revooadôs as d <Dosi(ões €m co.úário.

Prefeit!ra i4uricipalde Po.onéllUÍ, em 16 de outubÍo dê 2025.

JONAS EDUARDO D' QUÊIROZ MOÂÂ'5

Prereito Muni(ipàl de Po(oné

PÀÉFÉITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.37I D! 14 D€ OUTUBRO DE 2025.

OECLARA DE UTILIDADE PÚBLICÂ MUNICIPÀ' A ORGANIZÂ-

çAO NÀO GOVERNAMENTAL, ASSOCtACÀO COÂACÀO GENE,

O PREFE]ÍO I,IUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUAÂDO DE QUÉ!
Polvowrs,5TÀDODt MAloGcoSSo, tA? TABERQLC ACi'
MARA I.4UN]CIPAL. APROVA E ELE SANCIONÀA SEGU1I'iÍE LEI:

art. l.s F ca Declêrêdo de lltilidade Pública [4un cipô1, r,ara tôdôs
.s fins e d rerlos, . Oíganizaçáô Nào Governãmental a A.§ociôção
Côràçaio 6$-"rôso, CNPJ n!54.210.419/0001-05, con sede na Rua

Prinrlpâ|, s/Nq, Distrlto Nossô seôhoÍa apêrecidà do chumbo, . -
d.de de Pôcôné r,4T.

art. 2! Esta lei entm enr vigor ôâ dãtâ de s!a publicação,

Ált, 3e Revogrdas as dispos ções em contráro,
prciell!ra i4unicipôldê Pocôné/[4Í, em 16 de out!bÍo dê 2Ô25

]ONAS EDUARDO D! qUEIROZ MORÂ!S

9rêfeitô Múnl.lFàl dê Po.o.é

PRÉÊÊITURA
lEl MUNlclpar {q 2.372 ()r 14 DE OUÍUBRO DE 202s,

â,5PôE SOBRÉ DENOMINÂçÃO D' VIA PÚSLICA, 5EM NO.
MENCTATURÁ OFICIÂL, LOCÀLIZÀDA NO AÁIRRO BOM PAS.
ÍOÍI. 

''OADE 
DE POCONE.MI.

O pRf' I lfO N1l NICIPA- OL POCO\IÉ, ,O\AS FDLAPDO Dr_ Qllt,.
RO?? voaÁ' 5 t\tÀDo Dr MAtO GROSSO, rA7 SABER QUC À CÀ-

MARA MUN1CIPAL APROVA E ELE SANCIONÂA SEGUINrE LEI:

^rt. 
1e Fica denominâdê deTravessâJôsé Fràncisco de Campos, a

v à públi.a sen forienclat!.a oí.ial sitLrada ênÍe a avenkla aní-
bêl dê Tôlêdô e Avenidi Plnheiro Machado, com ext€nsão tôtâl de
161.6 melros, lccallzada nô banJô Bom PastoÍ, cldade de Poconé
- lvlÍ.

Páráqíéfo úni.o. A lo.. izaçáo dê v a pública dê que hâtô o art,
1s, iêm como nôntô de reíerência.le iníclo a Avenrda Anlbâl dê
Toledô, píoximidades da gíejõ 7s oia, passando pcr trás do cemi
té!iô sáo Fran.lsco,lidan;ô a aven da Pl.herrô Mà.rràdô.

art. 2e o Fod.. E;e.úlivo fixará pleca de nomenclaturô êh lô..n
l"' od,:s : li,r.' e p",- ô.ontr. r Inêíro d1 poo- J' io
aí, 3q as despesas decorentes da execuçào dà pfêserte Lêi,

coíerão poí.onta de verbas própriãs, cons gnadas no.r{amen-
tô, 5úplemêntêdos se necessários.

ÀÊ. 4q Estâ lel enh'ô em viqor na data de sua p!blrcaçác.

PiefeituÍa i4unlcipalde Poconé/MT, êm l6 de ôutubío de 2025,

IONAs IDUAiDO DE QUEIÀOZ MORAEs

Frêfêito Muíicipôl dê Po(oné

PREFEIÍURA

!EI MUNICIPÀL NS 2.373 DE 14 
'Ê 

OUTUBRO DE 2025'

DE'LABA DÉ IJ|ILIDADÊ PÚ3LICA MUNICIPAT À ORGANIZÀ-

çÁo r'tÀo GovERNÂMÉNYAL, ÀssoalaçÂo oos PEQi.,ÉNos

PÂODUÍORES QUILOMAOTÀ DA COMUNIDADE CÀMPINÂ II'

O PÍtEFElÍO i\4I]NIC]PAL DE FOCONE, ]ONAS EDIJAÂDO Ot QUEI

{o7MORÁL5, .<lÁDODLr/\lOUROC',O.'ÁlrAB nO L/.r "
rúÀRÀ MúNlclPAt. ÀPÂOVÀ E ELE SÀN€aONÁ A SEGUll.ilE lÊl:

^rt, 
lp Ficâ oêcl;rra.lo de ulilidêde PÚblca I'lunici,r.l, 0a . tô.1ôs

ôi rins ê direito: a orqa.7âçá! Não Govêhàn!:rtii de.oín nôdà:

'A.soc açâo dôs Pêqrenos PíouútoÍes Qu lonbolê da cír.rL,riaôde
C. ,.plr" I ,Noj, Õii'4'Dlr000l
dãde Campi.a li, Zonà Rúrô1, m!níclpio de Pôcofé l,4T

Ari. 2e E§tã lei ênlra em vigor nã dàta de sui prrl, cãç;!.

Àft. 3a Àevogadas ês dlsposições em (onh'áÍk,

ÊeÍeitura pl!nicipal oe Poconé/lqf, em 16 de olt(rbro de 2025.

joNAs EDUARDo tE QUatRoz MoRÁÉs

Pr6t€ito Muni.ipâl dê Potoné

, PTÉTIIfURA
LÊI MUNICIPÂL N9 2.374 D' 14 DE OUTUBRO DE 2O25.

DECLÁRA DE UTILIOADÉ PÚB'ICÀ MUNICIPÁL A ORGÂNI-

zAçÁo |iÂo GovÊnNAi4ÉNTÂ., A5SOCIAçÃO DAS .MÊRE
ÉNDEOORÀ5 E PROOUTORAS RURAIS DO ASSÉNTÁMENTO

O PREi€Ió MUNTCIPAL DE POCONE, ]ONAs ÊOL)ARDO DE 
']I]TPO,/ MOqA-., F\rADO OL NIA|O úhr)\SU.. A/ \/,', p r " A' o

]IIARA ÍVÍUNICIPAL APROVA E FLE sÁNCIONA A SEGl] NlI'I FI

Árt. Ie Êicà D€c!ôrôdo de Ut lidade Públi.i lí!ii.lDal, pdrn todDs

osfins e direitos, a Organizàeãô Niio Govet.alre.lál dorurrirrâdn
'Aasoc ação dãs EnpÍee.dedoras e ProdutoÍês Ru ô13 tii .\3sen'

tamentô Agioàna Cl.ôu , CNÊJ ho 54.935.347/0001-55, c.m.ede
no Assentàmento Agroanâ G râu, Zônà Ruíal, Nrnic oô de Pocô

.é MT,

Art, 2e Er!à iel e.lrô enr vigor na dôtô de suê publi...iio.

Art. 3i Revogadas as dlsposições êm.ôntrário.

Preieitura Muricipâl de Po.oné/19T, cm l6 dc o\rtlLlo .L. .rrÔi1l

JONAS EDIJAiOO DE QUEIROZ MOR4ES

Píêfêito Muni<ipal dê Pôcoóé

J PiÉ'EIÍIJRA
LEI MUTiICIPÂL N9 2.375 DE 14 DE OUTUARO OE 2025.

DFCLÀRA oE UTILIoADÊ PÚBLICÀ T.,tUNtCIPÀL A OEGÂNIZA-

çÀo NÀO liovERNAMENTAL, COOPE§ATIVÀ OE DESENVOL.
VIMENTOS MINERAIS DE POCONE L'I OA - COOPERPO(ONT.

ó pnerero uurlrcrpt or pocoNÉ,lôN^s EDUARDo Drr eurir
ROZ l'1OMÊ5 CSTADO DI N4A,O ú (OS5O, ral 5^3'Í' Q ,l ,. r 

^
I.4AÂA [4UNICIPAL APROVA E ELE SANCIONÂ A SEGUINTE LÊI

Árt, Le Ficà Declaràdo de ljrllidade PÚbli.a Muôi.ipa, Dara .oco!
osÍrs e dl.eitos, â or9àni2ação Não Governã ental .l.rronrinàd.:
"Cooperáliva de Dêseôvôlvinêntos r,irncrais dê Pôcon'. LID^ -
cooP;RPÔcoNÉ": cNPJ nso5.l58.28slooo1-50, com r(].. ri. Prà

çú trcm qo.dón, Cento, ciCade de Êoconé [4r

ar.2!l:,r, lc cr JFm!'qo a-iIo , t',.. J,

ÀMlr-l.l . hipl,!arnm.dir,iômdricipàl.orq assinnôô i)i.j ro múrt.


